
RESOLUÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
ESTRUTURAS E CONSTRUÇÃO CIVIL Nº 03/2024

Dispõ� e  sõbre  õs  criteriõs  para  a  cõnsideraça�õ  de artigõs científicõs nõ Prõgrama de Põ s-Graduaça�õ em Estruturas  e  Cõnstruça�õ  Civil,  cõm  base  na classificaça�õ de periõ dicõs da base SCOPUS e Qualis CAPES.O  COLEGIADO  DO PROGRAMA  DE PO) S-GRADUAÇA+ O  EM  ESTRUTURAS  E  CONSTRUÇA+ O CIVIL – PECC, nõ usõ das cõmpete0ncias cõnferidas pelõ Regulamentõ dõs Cursõs de Põ s-Graduaça�õ da Universidade de Brasília e pelõ Regulamentõ dõ PECC, cõnfõrme deliberaçõ� es de sua reunia�õ de nº 08 de 18/10/2024, RESOLVE:
Art. 1º - Critérios de Classificação de Artigos CientíficosFica estabelecidõ que õs artigõs científicõs cõnsideradõs pelõ PECC devera�õ atender aõs seguintes criteriõs:I. Estarem  publicadõs  õu  submetidõs  em  periõ dicõs  classificadõs  nõs  dõis primeirõs quartis Q1 e Q2 (50% a 100%) da base SCOPUS;II. Os  periõ dicõs  naciõnais  e  sul-americanõs  que  na�õ  se  enquadram  nõ  criteriõ SCOPUS de Q1 õu Q2 acima põdera�õ  ser cõnsideradas cõmõ equivalentes  aõ quartil  Q2 quandõ apresentarem classificaça�õ nõs  quatrõ  estratõs superiõres nõs dõis u ltimõs quadrie0niõs de Engenharias I dõ Qualis CAPES;
Art. 2º - Aplicação dos CritériosOs artigõs que cumprirem õs criteriõs estabelecidõs nõ Art. 1º sera�õ cõnsideradõs para:I. Defesa final de dissertaça�õ õu tese nõ PECC;II. Credenciamentõ e recredenciamentõ de dõcentes vinculadõs aõ prõgrama;III. Criteriõs de põntuaça�õ em editais de seleça�õ de discentes;IV. Participaça�õ  em editais  internõs  de  fõmentõ  aC  pesquisa,  bõlsas,  indicaçõ� es  e premiaçõ� es acade0micas.
Art. 3º - Validação das ExceçõesPara  a  validaça�õ  das  exceçõ� es  previstas  nõ  incisõ  II  dõ  Art.  1º,  a  cõmprõvaça�õ  da classificaça�õ nõs estratõs superiõres dõ Qualis CAPES devera  ser realizada mediante:I. Apresentaça�õ, pelõ dõcente õrientadõr, de dõcumentõs õu relatõ riõs atualizadõs que demõnstrem a classificaça�õ da revista em questa�õ;II. Verificaça�õ  põr  parte  da  Cõmissa�õ  dõ  Prõgrama  de  Põ s-Graduaça�õ,  que  se reserva õ direitõ de avaliar casõ a casõ, cõnfõrme a qualidade e releva0ncia da publicaça�õ.



Art. 4º - Vigência e AplicaçãoEsta resõluça�õ entra em vigõr para artigõs submetidõs aõs periõ dicõs a partir 01 de janeirõ de 2025, e sera  aplicada a tõdas as submissõ� es realizadas apõ s essa data.
Art. 5º - Disposições FinaisOs casõs õmissõs õu excepciõnais sera�õ analisadõs pelõ Cõmissa�õ de Põ s-graduaça�õ - 
Brasília, 18 de õutubrõ de 2024

_____________________________________________________Michele Tereza Marques Carvalhõ Cõõrdenadõr dõ Prõgrama de Põ s-Graduaça�õ em Estruturas e Cõnstruça�õ CivilUniversidade de Brasília
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